PROCURADORIA JURÍDICA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO-MG

PARECER JURÍDICO N.º  080/2013

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 44/2013,  QUE "ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 2909, DE 29 DE DEZEMBRO 2006".

INTERESSADO: COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E FINANÇAS PÚBLICAS

DA PROPOSTA DE LEI





1. O chefe do poder executivo municipal de Pedro Leopoldo enviou a esta casa legislativa o projeto de Lei n.º 44/2013, que altera a redação do art. 4.º, VIII; art. 160,§1.º, inciso II, III, IV; art. 296, I; seção I do capítulo III do Título VII; art. 297; 298; 299; 300, anexo I e III; todos da Lei Municipal 2909, de 29 de dezembro de 2006 (Código Tributário Municipal). 

2. O texto legislativo vem em 13(treze) artigos.

3. Como justificativa para a proposta legislativa em trâmite, o Chefe do Poder Executivo destaca a necessidade adequar-se a redação de alguns dispositivos arguidos como inconstitucionais, através da ADI 1189377-19.2012.8.13.0000, ajuizada perante o TJMG pelo Ministério Público Estadual, na qual  fora concedida liminarmente a suspensão dos efeitos jurídicos de vários dispositivos da Lei n.º 2.909, de 29 de dezembro de 2006, cuja redação é objeto de alteração pelo presente PLO, a fim de sanar tais inconstitucionalidades.

DO FUNDAMENTO

4. A Constituição da República cometeu aos municípios da federação competência tributária para instituir impostos, conforme dispõe o art.145, inciso I, verbis:

Art. 145 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

I - impostos;

5. A Orgânica Municipal, por seu turno, disciplina a instituição de tributos pelo Município de Pedro Leopoldo, estabelecendo em seu art. 95 que “O Município somente poderá instituir os tributos previstos na Constituição da República como sendo de sua competência ”.

8. Vê-se, então, que, sendo de competência municipal a regulamentação dos tributos em questão, compete a chefe do Executivo alterá-los quando necessário, no uso da prerrogativa da autonomia municipal.   

9. Por sua vez, a Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1.998, prescreve a alteração de textos normativos, que devem obedecer aos critérios estabelecidos no seu art. 12:

Art. 12. A alteração da lei será feita:

I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração considerável;

II – mediante revogação parcial;    (Redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001)
III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo [...]

10. Esta regra  segue o entendimento segundo o qual “Para a alteração de uma lei já em vigor, faz-se necessária a elaboração de outra, que se caracteriza, no caso, como lei modificativa.” 
    

11. Nota-se que o Projeto de Lei em comento enquadra-se na hipótese prevista no inciso II e III do art. 12 do referido diploma legal, na medida que revoga parte do texto e altera e substitui texto dos dispositivos que especifica.

12. Como se observa dos dispositivos alterados pelo projeto, o propositor o faz em razão de imperativo judicial, considerando-se a arguição de inconstitucionalidade proposta pelo MP junto ao TJMG sobre os artigos e incisos ora alterados, o que reflete o acatamento do Chefe do Poder Executivo local do entendimento e ordem judicial daí emanados.  

 13. Entretanto, causa estranheza a esta assessoria jurídica o fato da cobrança da taxa de expediente para a emissão de nota fiscal avulsa, guia de arrecadação de tributos municipais, 2.ª via de documentos, bem como para a impressão de documentos fiscais, conforme item 7 do anexo I do PLO 44/2013. 

14. Assim, embora a proposta de alteração à Lei 2.909/2006 vise sanar os vícios nela contidos, no que tange à taxa de expediente, não o fez totalmente, mantendo-se a discussão quanto à sua não conformação ao texto constitucional.

CONCLUSÃO





15. Portanto, s.m.j., a propositura de lei em comento cumpre em parte com o requisito de legalidade imprescindível a sua validade jurídica, razão pela qual esta assessoria é de parecer favorável à sua regular tramitação nesta casa legislativa, pelos motivos já destacados no fundamento deste parecer, ressalvado o mencionado item 13 deste parecer, cujo conteúdo da proposta ainda se mostra inconstitucional, devendo a Comissão de Justiça e Redação diligenciar no sentido de esclarecer junto ao Poder Executivo quanto ao ali aguido.

16. Para que o Projeto de Lei em epígrafe seja aprovado, deverá obter 2/3 dos votos dos membros da Câmara Municipal, conforme dispõe o art. 70,§1.º,III da LOM, em escrutínio aberto e de forma nominal, nos termos do que dispõe o art. 148,I do Regimento Interno.  






É o parecer.

Pedro Leopoldo, 14 de outubro de 2013.




Rubens Alves Ferreira

                             

 Advogado da  Câmara  Municipal de Pedro Leopoldo
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